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PROCESSO COJ-1082/94

São Paulo, 08 de junho de 2006.

Senhor Presidente:

O Tribunal de Justiça encaminhou a essa Augusta Assembléia Legislativa o Projeto de Lei n° 335/98. Referido projeto foi apresentado antes da promulgação da Emenda Constitucional n° 45, que tratou da Reforma do Poder Judiciário e, em seu artigo 4° determinou a extinção dos Tribunais de Alçada existentes no Brasil e sua incorporação aos Tribunais de Justiça dos respectivos Estados.

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo procedeu a unificação do Primeiro e Segundo Tribunais de Alçada Civil e Tribunal de Alçada Criminal, criando novas Câmaras e Sessões. 

Está sendo realizada ampla reforma administrativa, com reorganização do quadro de servidores do Tribunal de Justiça, inclusive através da Fundação Getúlio Vargas, contratada para essa finalidade e não há interesse deste Tribunal na aprovação do projeto diante do que, em resposta ao Oficio SGP 4408/06, solicito de Vossa Excelência a retirada do Projeto de Lei nº 335/98.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de estima e consideração.
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